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Dispõe sobre o benefício de pensão por morte
no  Regime Próprio  de  Previdência  Social  do
Estado de Mato Grosso

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
45 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei complementar:

        Art. 1º 

Fica excluído o inciso VII da Lei Complementar nº 04 de 1990 do Estado de Mato Grosso, visando
conformidade com o Art. 3º da Lei Complementar Federal nº 103 de 12 de novembro de 2019, que alterou a
legislação do Regime Geral da Previdência Social, conforme a seguir:

 

            “Art. 250 Acarreta perda de qualidade de beneficiário:

VII - a constituição de nova união estável ou a celebração de novo casamento para os que recebem o
benefício com fundamento nas alíneas "a", "b" ou "c" do inciso I do art. 245."VII - a constituição de nova
união estável ou a celebração de novo casamento para os que recebem o benefício com fundamento nas
alíneas "a", "b" ou "c" do inciso I do art. 245.”

        Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei Complementar tem como objetivo adequar a legislação mato-grossense
vigente à Emenda Constitucional Federal nº 103, observado o Art. 3º:

“Art. 3º A concessão de aposentadoria ao servidor público federal vinculado a regime próprio de
previdência social e ao segurado do Regime Geral de Previdência Social e de pensão por morte aos
respectivos dependentes será assegurada, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos os
requisitos para obtenção desses benefícios até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional,
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observados os critérios da legislação vigente na data em que foram atendidos os requisitos para a
concessão da aposentadoria ou da pensão por morte.

§ 1º Os proventos de aposentadoria devidos ao servidor público a que se refere o caput e as pensões
por morte devidas aos seus dependentes serão calculados e reajustados de acordo com a legislação em
vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão desses benefícios.

§ 2º Os proventos de aposentadoria devidos ao segurado a que se refere o caput e as pensões por
morte devidas aos seus dependentes serão apurados de acordo com a legislação em vigor à época em que
foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão desses benefícios.”

Diante do exposto peço aos nobres pares a aprovação deste projeto de lei.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 30 de Janeiro de 2023

 

Carlos Avalone
Deputado Estadual
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